
Lei Municipal nº 1.245/2005
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar parcelamento de débitos junto à Companhia Energética de Minas Gerais S.A. e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contrato de parcelamento junto à Companhia Energética de Minas Gerais S. A em 89 (oitenta e nove) parcelas mensais e consecutivas conforme a seguir exposto:

	ITEM
	DESCRICÃO
	QUANTI-

DADE
	VALOR

BRUTO
	ABATIMENTO POR

EFICIENTIZACÃO DE ILUMINACÃO

PÚBLICA POR PARCELA
	VALOR

LÍQUIDO POR

PARCELA
	SUB-

TOTAL

(R$)

	1
	ENTRADA
	1
	16.374,63
	
	16.374,63
	16.374,63

	2
	PARCELAS

MENSAIS
	89
	8.174,99
	3.900,00
	4.274,99
	380.474,11

	TOTAL GERAL (R$)
	396.848,74


Parágrafo Único – As demais condições do citado parcelamento encontram-se descritas na proposta anexa, emitida pela Companhia   Energética de Minas Gerais S.A., a qual passa a ser parte integrante desta lei.

Art. 2º - O parcelamento a que alude o artigo anterior se refere aos períodos de fevereiro/2003 a dezembro/2004, cujo valor principal totaliza R$ 537.088,37 (quinhentos e trinta e sete mil, oitenta e oito reais e trinta e sete centavos).

Art. 3º - Para cobrir as despesas oriundas do referido parcelamento o Poder Executivo fica autorizado a proceder a abertura de suplementação no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para a manutenção do parcelamento da CEMIG conforme dotação orçamentária  0220 – 28.841.0000  2.076 4.6.90.71, para pagamento das parcelas do exercício de 2005.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente lei mediante Decreto e suprir as lacunas e casos omissos decorrentes da sua execução.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 19 de setembro de 2005.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração

Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 19/09/2005. Prefeitura Municipal de Lima Duarte.

